
Oficio n.0 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

• A 
Dispoe sobre rostuheleoioento de verba 
.no orçamento vicente.-

A c.tl".AHA Z:UHlCIPAL DE ASSIS deoreta e sanciona a seguinte lei: 
Artigo ia - Fica restabelecida no Capitulo II, artigo zg, § lº - Adminls

tração Municipal - Poder Legislativo - a verba l-0.5/S-00.0 -

Pessoal Fixo - 'i.001.668,00 ( hum mtlhio,oitocentos e oiten 
ta e um mil, seiscentos o sessenta e oito cruzeiros)• do orça 
manto vigente. 

Artigo 2a • Esta lei entrar! em vigor na data de sua publicação 1 revogadas 
. ,, 

as disposiçoes em contrário. 

�: ----

lQ. Secre��� 

/ 
PUBLICADA M.A �EClETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ASSIS. em Z4 d• Janeiro de i.963. 


